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SÍNTESE INFORMATIVA DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 111/2026 

 

TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM” – MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO” 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DESTINADOS 

ÀS ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ATENDIMENTOS 

FISIOTERAPÊUTICOS AMBULATORIAIS E DOMICILIARES REALIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG.  

 

Legislação: 

Lei Federal nº 14.133/21 (Lei Geral de Licitações) 

Decreto Federal nº. 10.024/2019 (Lei Federal Pregão Eletrônico) 

Decreto Municipal nº 2215 de 2022 (Lei Pregão Eletrônico Municipal) 

Decreto Municipal nº 2264 de 2023 (Regulamentação Lei Federal nº 14.133/21) 

Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

Secretaria Solicitante:  

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

Envio das Propostas:  

Do dia 17 de junho de 2026, às 08h30min, até o dia 30 de junho de 2026, às 08h29min. 

 

Abertura de Proposta: 

No dia 30 de junho de 2026, às 08h30min. 

 

Modo de Disputa: 

Aberto e Fechado. 

 

Ambiente web: 

As propostas e eventuais impugnações serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Impugnações e Esclarecimentos:  

Até às 23:59h do dia 25 de junho de 2026. 

 

Documentações Necessários:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 

 

Prazo de Entrega dos Produtos: 

4.1 Do Termo de Referência 

 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 

1.4. Do Termo de Referência 

 

Condições de Pagamento:  

10. Do Termo de Referência  

 

Informações:  

Poderão ser obtidas no Setor de Licitação, na Sede da Prefeitura, à Praça José Maria de Souza, nº 01, Centro, Conceição dos 

Ouros (MG), ou pelos telefones (35) 3653-1220 ou 0800 653 1200, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, 

ou ainda pelo e-mail licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br, até o terceiro dia útil imediatamente anterior àquele marcado 

para abertura das propostas. 
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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2026 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO FEDERAL Nº. 

10.024/2019 (LEI FEDERAL PREGÃO ELETRÔNICO), DECRETO MUNICIPAL Nº 2215 DE 2022 (LEI PREGÃO 

ELETRÔNICO MUNICIPAL), DECRETO MUNICIPAL Nº 2264 DE 2023 (REGULAMENTAÇÃO LEI FEDERAL 

Nº 14.133/21), E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Data da sessão: 30 de junho de 2026 

Horário: 08:30h 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, A FIM DE 

ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ATENDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS AMBULATORIAIS E 

DOMICILIARES REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 

- MG.  

1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, EXCLUSIVO Microempresas 

(MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive cooperativas assim qualificadas, aptas a se beneficiarem do 

tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar N.º 123/2006. 

1.3.  A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

1.4.  O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO VALOR ESTIMADO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. O valor global estimado para contratação é de R$ 82.691,57 (oitenta e dois mil, seiscentos e noventa um reais e cinquenta 

e sete centavos). 

2.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fichas 274, 278, 306 e 308. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.1.1. A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e irretratável submissão das proponentes às 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.1.2. O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste Edital será motivo para a 

desclassificação e/ou inabilitação da proponente. 

 

4.2. Da participação das Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

4.2.1. Exclusiva. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

4.3.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações que:  

4.4.1. Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

4.4.2. Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.3. Declara para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 

qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

4.4.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

4.4.5. Declara que está ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.4.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.7. Declara não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

4.4.8. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.5. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 



 

6 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio. 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.5.1. O envio de proposta em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou o descumprimento das diligências determinadas 

pelo Pregoeiro (a), acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de Processos Administrativos 

Sancionatório contra a proponente.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. MODO DE DISPUTA: 

7.8.1 Neste Processo Licitatório será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, onde as proponentes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

7.8.2. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da Sessão Pública terá duração de quinze 

minutos, ao fim dos quais o sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

7.8.3. Encerrado o prazo de que se trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.8.4. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.  

7.8.5. Na ausência de lance final e fechado haverá o reinicio da etapa fechada para que as demais proponentes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.8.6. Na hipótese de não haver proponente classificada na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 

fechada.  

7.8.7. Caso a proponente não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostas e, na hipótese de desistência de 

apresentar outro lance, valerá sempre o último lance ofertado. 

 

7.9. DO EMPATE FICTO: 
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7.9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.9.2. Ocorrendo a situação de empate ficto, como critério de desempate, será assegurado às Microempresas (MEI e ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) o direito de preferência de que trata os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006, 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

7.9.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.9.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.9.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05(cinco) minutos, controlado pelo Sistema, decairá do 

direito previsto nos Arts. 44 45 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.9.7. Na hipótese de Licitação destinada à participação exclusiva de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

declaração de proponente vencedora enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será dado o 

prosseguimento ao Certame, considerando como empate apenas a ocorrência de valores idênticos, e apenas quando esse valor 

for ofertado por proponente que também se enquadre como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; e nessa situação, 

será realizado sorteio aleatório. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

9 

 

7.14.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

 

9.1. Será exigido a apresentação do catálogo/amostra dos itens que não for possível a análise pelo descritivo/proposta 

realinhada apresentado pela empresa. 

9.2. A apresentação de amostra será solicitada pela Pregoeira (caso necessário). 

9.2.1. As proponentes classificadas em primeiro lugar deverão apresentar no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) 01 
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(uma) unidade do item, sendo que o produto apresentado deverá ser compatível ao descritivo do edital, que serão analisadas 

pelo setor demandante que emitirá parecer aprovando ou desaprovando o item apresentados, ficando a adjudicação 

condicionada a sua aprovação. 

 

10. DESCLASSIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.1.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.1.2. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

10.1.3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.1.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

 

11. DA HABILITAÇÃO. 

 

11.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS. (SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS PELO LICITANTE VENCEDOR) CONFORME A LEI 14.133/2021 

ART 63 II. PELO PRAZO DE MÁXIMO 2 (DUAS) HORAS, PODENDO SER PRORROGADO, MEDIANTE 

JUSTIFICATIVA PRÉVIA. 

 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e à habilitação técnica. 

11.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

11.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

(Certidões Fiscal, Trabalhista e Sicaf). 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de máximo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

 

11.7. Habilitação Jurídica 
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a.1.) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

a.2.) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

a.3.) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

a.4.) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

a.5.) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua  

a.6.) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

a.7.) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

b) Documento pessoal (CPF e RG ou carteira de habilitação) do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

11.8. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme 

o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições sociais/previdenciárias, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

11.8.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

11.9. Habilitação Econômico-Financeira. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da 

data de apresentação da proposta, salvo se constar prazo de validade diverso no próprio documento. 

a.1) A existência de processo de recuperação judicial ou extrajudicial não implicará, por si só, a inabilitação do licitante. 

a.2) Caso o licitante se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá ser exigida a apresentação de documentação 

apta a demonstrar sua capacidade econômico-financeira para executar o objeto contratado, incluindo, quando cabível, decisão 

judicial de processamento ou homologação do plano de recuperação e documentos que evidenciem o cumprimento das 

obrigações assumidas, sem prejuízo da realização de diligências pela Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.10. Qualificação Técnica. 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

a.1) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para 

verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho. 

 

11.10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

11.10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

11.10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de no máximo 2 horas a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da Ata de 

Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 

de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda 

às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS. 

 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do Sistema, manifestar sua intenção. 

13.1.1. Haverá intenção de recursos na fase de lance conforme Instrução Normativa Nº 73/2022 (Lei 14.133/2021) com no 

mínimo 10 min e intenção de recurso na fase de habilitação com no mínimo 20min. 

13.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado 

a adjudicar o Objeto à proponente declarada vencedora. 

13.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3. Os interessados que por ventura queiram ter vista do Processo Licitatório após a Sessão Pública poderão comparecer 

ao Setor de Licitação do Município. 

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no sistema eletrônico. 
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13.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas 

decisões no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, neste mesmo prazo, faze-lo subir devidamente informado à Autoridade 

competente para a decisão final. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

15.1. Caso não haja interposição de recurso o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o Objeto da Licitação à proponente classificada em 

primeiro lugar e a Autoridade competente homologará o Certame.  

15.2. No caso de interposição de recursos, após a decisão dos mesmos, a Autoridade competente adjudicará o Objeto da 

Licitação à proponente vencedora e homologará o Certame. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Da Ata de Registro de Preços: 

17.1.1. Homologado o presente Certame, o Município de Conceição dos Ouros / MG lavrará documento denominado Ata de 

Registro de Preços com os preços das propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, os quais terão 

validade por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

17.1.2. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias.  
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17.1.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias contados da data da convocação, 

que ser enviada por quaisquer meios de comunicação. 

17.1.3.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 

desde que haja tempestiva formal solicitação da adjudicatária. 

17.1.3.2. O desatendimento ao prazo estabelecido implicar na decadência do direito a contratação, e ensejará aplicação das 

sanções previstas neste Edital  

17.1.4. Alternativamente à assinatura presencial, a Ata de Registro de Preços poderá ser encaminhada por e-mail para que 

seja assinada e devolvida dentro do prazo estabelecido no item 17.1.3, admitida a data de protocolo de envio. 

17.1.4.1. O envio da Ata de Registro de Preços por e-mail deverá ser solicitado tempestiva e formalmente pela 

signatária, ato pelo qual toma compromisso de enviar, dentro do mesmo prazo previsto no item 17.1.3, uma cópia 

assinada e digitalizada da Ata de Registro do Preços e comprovante de postagem ao e-mail 

licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br. 

17.1.4.1.1. A solicitação e o envio da Ata de Registro de Preços por e-mail não dilatam o prazo estabelecido no item 17.1.3, 

que sempre se contará a partir da data da convocação.  

17.1.5. Quando a proponente vencedora não apresentar situação de habilitação regular no ato da assinatura da Ata de Registro 

de Preço ou recusar-se assiná-la, será convocada outra proponente, observada a ordem de classificação, para, feita a 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

17.1.5.1. A ocorrência do previsto no item anterior ensejará a abertura de Processo Administrativo Sancionatório com 

fins de aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital e das demais cominações legais à adjudicatária irregular 

e/ou desistente. 

17.1.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta vencedora, integrarão a Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição. 

17.1.7. A fiscalização a ser empreendida para garantir a integral e correta execução do estabelecido na Ata Registro de Preços 

ficará a cargo da Servidor: Alexandre C. O. Viana - Secretário de Saúde. 

17.1.7.1. Todos os demais Órgãos da Administração Pública, dentro de suas competências, prestarão serviço auxiliar de 

fiscalização, podendo, inclusive, emanar orientações técnicas e demandar a abertura de Processo Administrativo 

Sancionatório para apuração de fatos e possível aplicação de penalidades cabíveis. 

17.1.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do Objeto deste Processo Licitatório. 

17.1.9. A Registrada não poderá caucionar ou utilizar Ata de Registro de Preços para qualquer espécie de operação financeira. 

17.1.10. Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da Administração Pública 

Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.1.11. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.1.12. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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17.1.13. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.1.14. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.1.15. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.1.16. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a 

realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei 

nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

20.11.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.13. Quando a entrega da Ordem de Compra estiver condicionada a ser realizada de forma fracionada, o prazo de pagamento 

passará a contar a partir da realização da última entrega que efetivamente complete a Ordem de Compra em sua totalidade. 

20.13.1. O pagamento não será realizado de forma parcial ou por nota emitida. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
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21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata de Registro de Preços; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de 

Preços.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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22.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda 

ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 

da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata de Registro de 

Preços ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

23.12. O Município de Conceição dos Ouros - MG, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção da Ata de Registro de Preços. 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do e-mail licitacao@conceicaodosouros.mg.gov.br, nos dias úteis, no horário das 

08:00h às 17:00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 

vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.15.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

23.15.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

23.15.3. ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Conceição dos Ouros (MG), 11 de junho de 2026. 

 

 

 

Daniele Pereira da Silva 

Pregoeira Municipal 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ATENDIMENTOS 

FISIOTERAPÊUTICOS AMBULATORIAIS E DOMICILIARES REALIZADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG. conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca Valor Unit. TOTAL 

1 12 CX 

00000062722- AGULHA ACUNPUNTURA 0,25 X 30  

AGULHAS PARA ACUPUNTURA 0,25 X 30 MM 

(AGULHA PARA ACUPUNTURA FILIFORME EM 

AÇO INOXIDAVEL, DESCARTAVEL MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 0,25 MM X 30MM, ESTERIL, 

CABO ESPIRAL, COM UM TUBO GUIA DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE POR 

EMBALAGEM C/10. EMBALAGEM EM MATERIAL 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DOS PRODUTOS. 

ESTERILIZACAO POR OXIDO DE ETILENO. CAIXA 

COM 1.000 UNIDADES. EMBALADAS EM BLISTERS 

COM 10 UNIDADES CADA.  

   

2 10 CX 

00000062723- AGULHA ACUPUNTURA 0,20 X 15  

AGULHAS PARA ACUPUNTURA 0,20 X 15 MM. 

AGULHA PARA ACUPUNTURA FILIFORME EM AÇO 

INOXIDAVEL, DESCARTAVEL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 0,20MM X 15MM, ESTERIL, 

CABO ESPIRAL, COM UM TUBO GUIA DE 

POLIPROPILENO TRANSPARENTE POR 

EMBALAGEM C/10. EMBALAGEM EM MATERIAL 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DOS PRODUTOS. 

ESTERILIZACAO POR OXIDO DE ETILENO. CAIXA 

COM 1.000 UNIDADES. EMBALADAS EM BLISTERS 

COM 10 UNIDADES CADA.  

   

3 30 CX 

00000062724- PLACAS PRONTAS 

AURICULOTERAPIA COM PONTOS  

SEMENTES - FITA MICROPOROSA. PLACAS 

PRONTAS PARA AURICULOTERAPIA COM PONTOS 

DE SEMENTES, CARTELA PLÁSTICA 

ANTIADERENTE COM CAVIDADES PARA A 

RETIRADA DOS ADESIVOS. CAIXA COM 30 

CARTELAS DE 70 PONTOS SEMENTE, 

ARMAZENADAS EM CX 30 37 FITA MICROPOROSA 

TIPO 3 M QUADRADO.  

   

4 30 CX 

00000062725- PLACAS PRONTAS 

AURICULOTERAPIA COM PONTOS  

DE SEMENTES - ESPARADRAPO. PLACAS PRONTAS 

PARA AURICULOTERAPIA COM PONTOS DE 

SEMENTES - CARTELA PLÁSTICA ANTIADERENTE 

COM CAVIDADES PARA A RETIRADA DOS 

ADESIVOS. CAIXA COM 30 CARTELAS DE 70 

PONTOS SEMENTE, ARMAZENADAS EM 

ESPARADRAPO QUADRADO.  
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5 6 UN 

00000062726- APALPADOR DE PRESSAO COM 

MOLA  

TIPO NOGIER FAVA PARA AURICULOTERAPIA 

(INTEIRO EM ACO INOXIDAVEL 

APROXIMADAMENTE 16 CM. 

   

6 6 UN 

00000062727- BANDEJA DE INOX 22 X 9  

BANDEJA DE INOX PARA ACONDICIONAMENTO 

DE AGULHAS E INSTRUMENTAIS PARA 

ACUPUNTURA. (TAMANHO 22X9 CM) 

   

7 2 KIT 

00000062728- KIT DE VENTOSAS  

COPOS DE VENTOSAS DE ACRILICO COM 

MANGUEIRA PARA AUTO-APLICACAO E PINOS 

INTERNOS PARA APLICACAO NOS PONTOS DE 

ACUPUNTURA. DIAMETRO INTERNO 

APROXIMADO: COPO NUMERO 1: 4,5 CM - 13 

UNIDADES COPO NUMERO 2: 3,8 CM - 01 

UNIDADE COPO NUMERO 3: 3,5 CM - 01 UNIDADE 

COPO NUMERO 4: 3,0 CM - 02 UNIDADES COPO 

NUMERO 5: 2,3 CM - 02 UNIDADES. 

   

8 6 UN 

00000062729- OLEO ESSENCIAL DE LAVANDA  

ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDA - 100% PURO E 

SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 10 ML COM 

GOTEJADOR.  

   

9 6 UN 

00000062730- OLEO ESSENCIAL DE ALECRIM  

ÓLEO ESSENCIAL DE ALECRIM - 100% PURO E 

SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 10 ML COM 

GOTEJADOR.  

   

10 6 UN 

00000062731- OLEO ESSENCIAL DE 

LEMONGRASS  

ÓLEO ESSENCIAL DE LEMONGRASS - 100% PURO E 

SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 10 ML COM 

GOTEJADOR.  

   

11 6 UN 

00000062732- OLEO ESSENCIAL DE LARANJA  

ÓLEO ESSENCIAL DE LARANJA DOCE - 100% PURO 

E SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 10 ML COM 

GOTEJADOR.  

   

12 6 UN 

00000062733- OLEO ESSENCIAL EUCALIPTUS 

GLOBULUS  

ÓLEO ESSENCIAL DE EUCALIPTUS GLOBULUS - 

100% PURO E SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 

10 ML COM GOTEJADOR.  

   

13 6 UN 

00000062734- OLEO ESSENCIAL DE LAVANDIN  

ÓLEO ESSENCIAL DE LAVANDIN - 100% PURO E 

SEM CONSERVANTES. FRASCO COM 10 ML COM 

GOTEJADOR.  

   

14 6 UN 

00000062735- AROMATIZADOR DE AMBIENTES 

ELETRICOS  

AROMATIZADOR DE AMBIENTES ELÉTRICO - 

FEITO EM PORCELANA, COM PLUG GIRATÓRIO, 

BIVOLT, AROMATIZA O AMBIENTE ATRAVÉS DA 

EVAPORAÇÃO DO ÓLEO ESSENCIAL.  

   

15 20 UN 

00000062736- TRAVESSEIRO HOSPITALAR  

TRAVESSEIRO EM ESPUMA FLOCADA, REVESTIDO 

COM UMA CAPA DE TNT E RECOBERTO COM UMA 

FRONHA DE COURVIN, COM ZIPER. 

MEDIDA:APROXIMADAMENTE 60 X 45 X 10 CM (C 
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X L X A). COR CONFORME A SECRETARIA 

SOLICITANTE  

16 6 UN 

00000062737- ROLO DE POSICIONAMENTO 40 X 

10  

ROLO DE POSISIONAMENTO - ROLO COM ESPUMA 

DE POLIURETANO D 23, REVESTIMENTO EM NAPA 

IMPERMEÁVEL, FECHAMENTO EM ZÍPER. 

DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 40 X 10 CM. 

COR CONFORME SECRETARIA SOLICITANTE.  

   

17 36 UN 

00000062738- MESA AUXILIAR HOSPITALAR 

INOX 40X60X80  

MESA AUXILIAR HOSPITALAR CONFECCIONADA 

EM AÇO INOXIDÁVEL, COM TAMPO LISO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 60 CM E 

ALTURA DE 80 CM. POSSUI ESTRUTURA 

RESISTENTE, FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RODÍZIOS, 

SENDO NO MÍNIMO DOIS COM TRAVAS, 

GARANTINDO MOBILIDADE E ESTABILIDADE. 

INDICADA PARA APOIO DE MATERIAIS E INSUMOS 

EM AMBIENTES DE SAÚDE. TAMPO E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO INOX E PÉS EM TUBOS DE 

AÇO INOX  

   

18 10 KIT 

00000062739- KIT EXERCITADORES DE MÃO  

01 HAND GRIP AJUSTÁVEL DE 5 A 60KG, 01 

EQUIPAMENTO COM MOLA PARA DEDOS E MÃOS, 

01 EXERCITADOR DE SILICONE, 01 ANEL PARA 

REABILITAÇÃO, 01 BOLA TERAPIA PARA APERTO 

COM AS MÃOS E DEDOS, 01 BOLSA PARA 

GUARDAR 

   

19 10 KIT 

00000062740- EXERCITADORES DE MÃO PARA 

FLEXÃO  

EXERCITADORES DE MÃO PARA FLEXÃO COM 

DIFERENTES NÍVEIS DE DIFICULDADE. CADA KIT 

CONTÉM 5 UNIDADES: X-LIGHT, LIGHT, MÉDIUM, 

HEAVY E X-HEAVY.  

   

20 10 KIT 

00000062741- EXERCITADORES DE MÃO PARA 

EXTENSÃO  

EXERCITADORES DE MÃO PARA EXTENSÃO COM 

DIFERENTES NÍVEIS DE DIFICULDADE. CADA KIT 

POSSUI 3 UNIDADES: NÍVEIS 1, 2 E 3. 

   

21 6 PAR 

00000062742- CANELEIRA DE 0, 5 KG  

CANELEIRA DE 0,5 KG COM TIRAS REGULÁVEIS 

EM VELCRO E MATERIAL DE TECIDO 

EMBORRACHADO E GRÃOS DE FERRO 

   

22 6 PAR 

00000062743- CANELEIRA DE 2 KG  

CANELEIRA DE 2KG COM TIRAS REGULÁVEIS EM 

VELCRO E MATERIAL DE TECIDO 

EMBORRACHADO E GRÃOS DE FERRO 

   

23 6 PAR 

00000062744- CANELERIA 4 KG  

CANELEIRA DE 4 KG COM TIRAS REGULÁVEIS EM 

VELCRO E MATERIAL DE TECIDO 

EMBORRACHADO E GRÃOS DE FERRO 

   

24 10 PAR 
00000062745- HALTER DE 0,5 KG  

PAR HALTER PESO 0,5 KG EMBORRACHADO 
   

25 10 PAR 
00000062746- HALTER DE 4 KG  

PAR HALTER PESO 4 KG EMBORRACHADO 
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26 10 KIT 

00000062747- FAIXA ELÁSTICA  

FAIXA ELÁSTICA COM DIFERENTES NÍVEIS DE 

DIFICULDADE. CADA KIT CONTÉM 4 FAIXAS COM 

DIFERENTES NÍVEIS: LEVE, MÉDIA, FORTE E 

EXTRA FORTE. 

   

27 2 UN 

00000062748- BOLA TONIFICADORA DE 1KG  

PARA TREINOS DE FORTALECIMENTO E 

TONIFICAÇÃO MUSCULAR, REABILITAÇÃO E PARA 

MELHORAR A FORÇA, POTÊNCIA, MOBILIDADE E 

COORDENAÇÃO. PESO APROXIMADO: 1 KG. 

DIMENSÃO APROXIMADA: 11,5 CM. COMPOSIÇÃO: 

PVC. 

   

28 10 KIT 

00000062749- CONE FURADO COM BARREIRAS  

FERRAMENTA PARA TREINOS DE MARCHA, 

COORDENAÇÃO E DE AGILIDADE. KIT COM 10 

CONES E 5 BARREIRA MATERIAL: PVC CORES: 

VARIADAS  

   

29 10 UN 

00000062750- ANEL TONIFICADOR  

TRABALHA TODOS OS MÚSCULOS DO CORPO, 

FORTALECE OS MÚSCULOS E MELHORA O 

CONDICIONAMENTO FÍSICO. ANEL FLEXÍVEL 

COM 2 PEGADORES DE ALTA RESISTÊNCIA METAL 

REVESTIDO COM EVA.  

   

30 10 KIT 

00000062751- MINI BANDS  

PARA TREINOS DE MUSCULAÇÃO E 

REABILITAÇÃO. SÃO 5 FAIXAS COM DIFERENTES 

NÍVEIS DE RESISTÊNCIA, CADA COR UMA TENSÃO: 

VERDE (X-LIGHT), AZUL (LIGHT), AMARELO 

(MÉDIUM), VERMELHO (HEAVY) E PRETO (X-

HEAVY).  

   

31 20 UN 

00000062752- BOLA CRAVO  

BOLA PARA MASSAGEM E EXERCÍCIOS DE MÃO E 

PÉ. MATERIAL: BORRACHA. COR CONFORME 

SECRETARIA SOLICITANTE.  

   

32 2 UN 

00000062753- TÁBUA PROPRIOCETIVA  

UTILIZADO PARA ALONGAR A FÁSCIA PLANTAR, 

PANTURRILHA E MÚSCULOS DO TORNOZELO, 

EXERCÍCIOS DE PROPRIOCEPÇÃO E EXERCÍCIOS 

DE INVERSÃO E EVERSÃO DO PÉ/TORNOZELO. 

CONFECCIONADA EM MADEIRA MDF 15 MM E 

COM PISO ANTIDERRAPANTE EM BORRACHA 

SINTÉTICA. 

   

33 5 UN 

00000062754- BOLA FEIJÃO (90X45) COM 

BOMBA  

OS EXERCÍCIOS QUE UTILIZAM ESSA BOLA 

CONTRIBUEM PARA O AUMENTO DA FORÇA, 

EQUILÍBRIO E COORDENAÇÃO. MATERIAL: 

CLORETO DE POLIVINILO. DIMENSÕES: 30 X 12 X 6 

CM. 

   

34 2 UN 

00000062755- DINAMÔMETRO DE PREENSÃO 

PALMAR  

TREINADOR E MEDIDOR DE FORÇA DE PREENSÃO 

PALMAR. MATERIAL: POLIPROPILENO.  

   

35 5 UN 

00000062756- MINI BICICLETA  

MINI BICICLETA COM VISOR DE MATERIAL 

POLIURETANO, DE DIMENSÕES 49 X 35 X 37CM (C 

X L X A). UTILIZADA PARA MOBILIDADE E 
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RESISTÊNCIA MUSCULAR TANTO DE MEMBROS 

SUPERIORES QUANTO INFERIORES. 

36 1 UN 

00000062757- ACAPELLA GREEN  

O ACAPELLA (VERDE) É UM DISPOSITIVO 

PORTÁTIL DE PLÁSTICO QUE COMBINA PRESSÃO 

EXPIRATÓRIA POSITIVA (PEP) COM VIBRAÇÕES 

OSCILATÓRIAS PARA MOBILIZAR SECREÇÕES 

PULMONARES. MATERIAL: POLICARBONATO, 

SENDO UM DISPOSITIVO RÍGIDO E ATÓXICO. 

DIMENSÕES: 6 X 6 X 18 CM. 

   

37 3 KIT 

00000062758- SUPER BAND  

FORTALECE MÚSCULOS, MELHORA 

COORDENAÇÃO MOTORA, APRIMORA 

HABILIDADES FUNCIONAIS E AUMENTA 

MOBILIDADE E FLEXIBILIDADE. DIMENSÕES:1,2 

M DE COMPRIMENTO, 45 CM DE ESPESSURA E 1,3 

MM DE LARGURA. MATERIAL: LATÉX. KIT COM 4 

INTENSIDADES: LEVE, MÉDIO, FORTE E EXTRA 

FORTE. 

   

38 3 UN 

00000062759- PEAK FLOW  

MEDIDOR DE PICO EXPIRATÓRIO PARA USO 

ADULTO E INFANTIL, CLÍNICO OU INDIVIDUAL. 

DIMENSÕES DO PRODUTO (CM): 19 X 4 X 4 CM; 

PESO: 70 G. 

   

39 1 KIT 

00000062760- BOCAL PARA PEAK FLOW  

BOCAL DESCARTÁVEL EM PAPELÃO COM 

ACABAMENTO PLASTIFICADO. KIT COM 100: 

ADULTO: COMPRIMENTO: 65 MM, DIÂMETRO 

EXTERNO: 30 MM E DIÂMETRO INTERNO: 28 MM.  

   

40 1 UN 

00000062761- POWERBREATHE EX1 (MEDIC - 

ROXO)  

POWEBREATHE EX1 MEDIC, AUXILIA NO 

TREINAMENTO MUSCULAR EXPIRATÓRIO QUE 

TEM COMO ALVO ESPECÍFICO OS MÚSCULOS 

EXPIRATÓRIOS PARA MELHORA DE FORÇA E 

RESISTÊNCIA. SÃO 10 NÍVEIS DE CARGAS 

AJUSTÁVEIS MANUALMENTE DE 10 A 80CMH2O. 

DIMENSÕES: 15,5CM (COMPRIMENTO) X 16,5CM 

(LARGURA) X 7CM (ESPESSURA). 

   

41 100 UN 

00000062762- FILTRO PARA POWERBREATHE  

O FILTRO POWERBREATHE PERMITE O USO 

MÚLTIPLO DOS EXERCITADORES RESPIRATÓRIOS 

POWERBREATHE. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 

12,4 X 7,2 X 6 CM; 20 G 

   

42 1 UN 

00000062763- ULTRASSOM FISIOTERAPIA 1 E 3 

MHZ  

O ULTRASSOM DE 1 MHZ SERVE PARA TRATAR 

TECIDOS PROFUNDOS, COMO MÚSCULOS, 

TENDÕES E LIGAMENTOS, SENDO INDICADO 

PARA A REABILITAÇÃO FÍSICA E ORTOPEDIA, 

ENQUANTO O DE 3 MHZ É USADO EM TECIDOS 

SUPERFICIAIS, COMO A PELE E A GORDURA. 

ULTRASSOM TERAPÊUTICO DE 1 MHZ E 3 MHZ 

COM EMISSÃO CONTÍNUA OU PULSADA COM 

DISPLAY PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DOS 

PARÂMETROS. ITENS INCLUSOS: EQUIPAMENTO 

DE ULTRASSOM PORTÁTIL E CABEÇOTE COM ERA 
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DE 8 CM². 01 FONTE CHAVEADA 24V / 3.0 A - 01 

CABO DE FORÇA 2 X 0,75 X 1500 MM - REF.: 501/8  

43 3 UN 

00000062764- MEIA BOLA BOSU  

IDEAL PARA O TRABALHO DE PROPRIOCEPÇÃO E 

RESISTÊNCIA MUSCULAR, EQUILÍBRIO, 

COORDENAÇÃO MOTORA E ABDÔMEN. 

DIMENSÕES DO PRODUTO: 26 X 58 X 51 CM; 5,5 

QUILOGRAMAS. MATERIAL: PLÁSTICO. 

   

44 3 UN 

00000062765- RODA/ROLO ABDOMINAL  

SERVE PARA FORTALECER O CORE (MÚSCULOS 

DO ABDÔMEN, LOMBAR E ESTABILIZADORES DA 

COLUNA), MELHORAR A POSTURA, A 

ESTABILIDADE CORPORAL E O EQUILÍBRIO. 

MATERIAL DA RODA: POLIPROPILENO MATERIAL 

DA BARRA: AÇO. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 100 

KG QUANTIDADE DE RODAS: 2 (DUPLA). COM 

CABO ANTIDERRAPANTE.  

   

45 3 UN 

00000062766- CUBO DE ENCAIXE  

AUXILIA NO APRENDIZADO ATRAVÉS DO 

RECONHECIMENTO DE CORES, FORMAS E 

NÚMEROS. MEDIDAS: 10C X 10L X 10A CM. 

BRINQUEDO EM POLIPROPILENO.  

   

46 3 UN 

00000062767- MESA DIDÁTICA INFANTIL  

ALÉM DE DIVERTIR E DISTRAIR O BEBÊ, AJUDA NA 

COORDENAÇÃO MOTORA DA CRIANÇA, NA 

DISTINÇÃO DE FORMAS E CORES. ELE VEM COM 

TELEFONINHO COM DISCADOR QUE FAZ 

BARULHINHO, BLOCOS DIDÁTICOS, POSSUI 

DESLIZANTE PERSONALIZADO E ENGRENAGENS 

QUE GIRAM E OUTROS. ESTÍMULO PARA 

SEDESTAÇÃO E ORTOSTATISMO. MATERIAL: 

PLÁSTICO. DIMENSÕES DA EMBALAGEM APROX. 

(AXLXP): 28 X 40 X 7CM.  

   

47 3 UN 

00000062768- CUBO MULTI ATIVIDADES  

PERFEITO PARA AUXILIAR O BEBÊ NO 

DESENVOLVIMENTO DA VISÃO E A 

DIFERENCIAÇÃO DAS CORES, OS TOQUES 

ESTIMULAM A COORDENAÇÃO MOTORA, O SOM 

DESENVOLVE A PERCEPÇÃO AUDITIVA E 

RÍTMICA. DIMENSÕES DO PACOTE 17.6 X 15.2 X 

15.2 CENTÍMETROS. TIPO DE MATERIAL: 40% 

PÉROLAS DE PLÁSTICO + 60% FIBRA DE BAMBU.  

   

48 3 KIT 

00000062769- KIT DE CONES PVC COLORIDOS 

COM ARGOLAS  

PLÁSTICAS. TRABALHA COORDENAÇÃO MOTORA 

AMPLA, COORDENAÇÃO VISOMOTORA, NOÇÃO 

ESPACIAL E DISCRIMINAÇÃO DAS CORES. O KIT 

CONTA COM 4 CONES DE SILICONE NAS CORES 

VERDE, VERMELHA, AMARELA E AZUL; ALÉM DE 

24 ARGOLAS, SENDO 6 DE CADA COR. 

DIMENSÕES: CONES: 20 CM DE ALTURA E BASE 

COM 12 X 12CM / ARGOLAS - 10CM DE DIÂMETRO 

   

49 2 UN 

00000062770- BRINQUEDO DE EMPILHAR  

DESENVOLVE A HABILIDADE DE PLANEJAMENTO, 

RACIOCÍNIO LÓGICO, CONCENTRAÇÃO, 

COORDENAÇÃO MOTORA, EQUILIBRIO E AUXILIA 

TAMBÉM NO APRENDIZADO DAS CORES E 
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QUANTIDADES. O JOGO CONTA COM 18 PLACAS 

EM MDF E 45 PINOS COLORIDOS EM CAIXA DE 

MADEIRA. 

50 2 UN 

00000062771- PAINEL PSICOMOTOR DE LINHAS 

VAZADAS  

TRABALHA E APRIMORA OS MOVIMENTOS FINOS E 

VARIADOS, QUE FAVORECEM O 

DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 

MOTORA, ORGANIZAÇÃO ESPACIAL E PERCEPÇÃO 

VISUAL. MATERIAL: MDF. DIMENSÕES: 25 X 27,5 X 

2,5 CM. 

   

51 2 UN 

00000062772- TORRE DE HANÓI  

DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 

MOTORA; DESENVOLVIMENTO DA 

COORDENAÇÃO VISÃO-MOTORA; PERCEPÇÃO DE 

FORMAS, CORES E ESPAÇO; AUXILIA NO DOMÍNIO 

VOLUNTÁRIO MOTRIZ. MEDIDAS APROXIMADAS 

DO PRODUTO: BASE 31 X 9 X 10 CM - 490G. 

CONTEÚDO: 1 BASE E 6 CÍRCULOS COLORIDOS 

DE TAMANHOS DIFERENTES EM ORDEM DO 

MAIOR PARA O MENOR. COMPOSIÇÃO: MADEIRA 

DE REFLORESTAMENTO.  

   

52 2 UN 

00000062773- TAPETE DE ATIVIDADES  

INCENTIVA OS PRIMEIROS MOVIMENTOS DE 

FORMA NATURAL, MANTENDO A CRIANÇA 

ENTRETIDA E ESTIMULADA, PROPORCIONANDO 

ESTÍMULOS VISUAIS, TÁTEIS E AUDITIVOS. 

COMPOSIÇÃO: ABS, POLIPROPILENO E 

POLIÉSTER. 

   

53 6 UN 

00000062774- PISTOLA DE MASSAGEM  

INDICADA PARA PESSOAS COM DORES E TENSÕES 

MUSCULARES. ACELERA A RECUPERAÇÃO DAS 

DORES MUSCULARES E PROMOVE A CIRCULAÇÃO 

SANGUÍNEA E LINFÁTICA. ACOMPANHA 4 

PONTEIRAS (01 BULLET, 01 PLANA, 01 REDONDA E 

01 EM U) -1 CARREGADOR -1 MANUAL: - 

VOLTAGEM: BIVOLT - PESO: 1,2KG - BATERIA: 

RECARREGÁVEL 1800MAH 

   

54 3 UN 

00000062775- DISCO DE EQUILÍBRIO  

SERVE PARA POTENCIALIZAR OS RESULTADOS DE 

EXERCÍCIOS AERÓBICOS, CONCENTRAÇÃO E 

EQUILÍBRIO. - DIMENSÕES: 33X33X07; - SUPORTA 

ATÉ 200KG; - SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE; - 

MATERIAL: PVC - ITENS INCLUSOS: 1 DISCO DE 

EQUILÍBRIO + 1 BOMBA DE AR.  

   

55 2 UN 

00000062776- EXPOSITOR DE HALTER  

TORRE PARA SUPORTE DE 20 HALTERES. 

MATERIAL: FERRO. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 

200 KGS.  

   

56 10 UN 

00000062777- BOLA LISA DE EXERCÍCIOS  

MELHORA A CONSCIÊNCIA CORPORAL, A 

COORDENAÇÃO E O EQUILÍBRIO; TONIFICA OS 

MÚSCULOS; COMPLEMENTA E INTENSIFICA OS 

EXERCÍCIOS. TAMANHO: 20 CM PESO: 400 G 

MATERIAL: PLÁSTICO  

   

57 2 UN 
00000062778- MANOVACUÔMETRO  

PARA MEDIR PRESSÕES POSITIVAS E NEGATIVAS. 
   



 

8 

 

NA FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA PARA AVALIAR A 

FORÇA DOS MÚSCULOS INSPIRATÓRIOS E 

EXPIRATÓRIOS. ANALÓGICO DE -300/+300 CMH2O 

COMPLETO EM ESCALA DE 10 CMH2O. 

58 5 UN 

00000062779- BANCO TARTARUGA COM RODAS  

PARA O TRABALHO JUNTO A CRIANÇAS QUE 

PERMITE AO PROFISSIONAL DE REABILITAÇÃO 

TRABALHAR A MARCHA E FAZER EXERCÍCIOS 

COM AS CRIANÇAS; SEM PREJUDICAR SUA 

POSTURA CORPORAL. - ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO CARBONO - PINTURA EPÓXI PRETA - 

ASSENTO EM MADEIRA MDF 15MM - ESTOFADO 

EM COURO SINTÉTICO - DIMENSÃO: 40X30X40 CM. 

(CXLXA) - PESO SUPORTADO: ATÉ 120 KG - PESO 

PRODUTO: 3 KG COR A DEFINIR PELA 

SECRETARIA SOLICITANTE  

   

59 2 UN 

00000062780- SKATE  

SKATE PARA MEMBROS INFERIORES MUITO 

UTILIZADO PARA MELHORAR O EQUILÍBRIO. 

FABRICADO EM MADEIRA, ENVERNIZADO E COM 

FACE ANTIDERRAPANTE. DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 46CM X 21CM X 9CM PESO: 2 KG  

   

60 5 KIT 

00000062781- KIT DE ELÁSTICOS EM FORMA 

DE TUBO  

PARA EXERCÍCIOS DE RESISTÊNCIA E FORÇA 

MUSCULAR COM DIFERENTES NÍVEIS DE 

INTENSIDADE. RESISTÊNCIAS DOS ELÁSTICOS 

TUBO: PRETO: 22,7KG VERDE: 18,1KG AZUL: 9KG 

VERMELHO: 13,6KG AMARELO: 4,5KG  

   

61 20 UN 

00000062782- BOLINHA DE ESPUMA  

A BOLA PODE SER UTILIZADA PARA 

REABILITAÇÃO DE MÃOS E DEDOS 

(FISIOTERAPIA), EXERCÍCIOS DE 

CONDICIONAMENTO FÍSICO E ATIVIDADES DE 

RECREAÇÃO. COMPRIMENTO X LARGURA: 6 CM X 

6 CM MATERIAL: ESPUMA  

   

62 15 UN 

00000062783- ROLO DE ESPUMA PARA 

POSICIONAMENTO  

E FISIOTERAPIA AZUL. O ROLO DE ESPUMA PODE 

SER UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 

FORTALECIMENTO, ALONGAMENTO, 

POSICIONAMENTO, POSTURA E EXERCÍCIOS 

ISOMÉTRICOS, OFERECENDO SUPORTE AO 

CORPO COM O SEU TOQUE CONFORTÁVEL. 

DIMENSÕES: 60CM DE COMPRIMENTO X 25CM DE 

LARGURA. MATERIAL: ESPUMA COM 

REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL  

   

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do artigo 23 

da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do Processo Licitatório nº 111/2026. 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 meses, prorrogável na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
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A aquisição de insumos e materiais destinados aos atendimentos de fisioterapia justifica-se pela necessidade de assegurar a 

continuidade e a qualidade dos serviços fisioterapêuticos ofertados no Município de Conceição dos Ouros, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde, atendendo às demandas ambulatoriais e domiciliares da rede pública. 

Os insumos e materiais a serem adquiridos são indispensáveis para a correta execução das técnicas fisioterapêuticas, 

garantindo atendimentos seguros, eficazes e humanizados.  

Dessa forma, a presente aquisição visa proporcionar melhores condições de trabalho aos fisioterapeutas, reduzir filas de 

espera, ampliar a resolutividade dos atendimentos e fortalecer as ações de cuidado integral à saúde no Município de 

Conceição dos Ouros, em conformidade com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Assim, a contratação pretendida mostra-se necessária e de interesse público, contribuindo diretamente para a melhoria da 

assistência em saúde e para o atendimento das necessidades da população usuária dos serviços de fisioterapia municipal. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

3.3.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

proponente executou de forma satisfatória os Contratos assumidos, cujos Objetos tenham sido similares ao deste Processo 

Licitatório; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS  

 

4.1. Será exigido a apresentação do catálogo/amostra dos itens que não for possível a análise pelo descritivo/proposta 

realinhada apresentado pela empresa. 

4.2. A apresentação de amostra será solicitada pela Pregoeira (caso necessário). 

4.2.1. As proponentes classificadas em primeiro lugar deverão apresentar no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas), 01 

(uma) unidade do item, sendo que o produto apresentado deverá ser compatível ao descritivo do edital, que serão analisadas 

pelo setor demandante que emitirá parecer aprovando ou desaprovando o item apresentados, ficando a adjudicação 

condicionada a sua aprovação. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de entrega do objeto é de até 15 (quinze) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE COMPRA emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros (MG).  

5.2. A entrega dos bens será realizada no endereço da ORDEM DE COMPRA. 

5.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento 
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5.4. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital de Pregão que precedeu a 

presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de dois (02) 

dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por e-mail 

(correio eletrônico), devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas fiscais. A aceitação do produto/equipamento não 

exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos/equipamentos de acordo com os requisitos estabelecidos e 

não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do material e/ou fabricação. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da 

Lei nº 14.133/2021; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

7.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução da Ata de 

Registro de Preços; 

7.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro 

de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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7.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.2.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

7.2.7. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de 

grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.8. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213/1991. 

7.2.9. Quando no ato da entrega for observado que o produto entregue não condiz com a proposta apresentada, a 

mesma será recusada. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 

14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata 

de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido a Ata de Registro de 

Preços, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda 

Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da 

atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

9.7. A fiscalização a ser empreendida para garantir a integral e correta execução do estabelecido na Ata de Registro de Preços 

ficará a cargo da Servidor: Alexandre C. O. Viana - Secretário de Saúde. 
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10. DO PAGAMENTO. 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a 

realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei 

nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

10.11.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Quando a entrega da Ordem de Compra estiver condicionada a ser realizada de forma fracionada, o prazo de pagamento 

passará a contar a partir da realização da última entrega que efetivamente complete a Ordem de Compra em sua totalidade. 

10.13.1. O pagamento não será realizado de forma parcial ou por nota emitida. 

 

11. DO REEQUILIBRIO  

 

11.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 60 dias após a abertura da Proposta. 

11.2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços. 

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as 

atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação. 

b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura. 

c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo 

restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação. 

d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de 

responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não 

aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo. 

e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e 

financeiro deverão ser entregues no preço original. 

f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de 

Conceição dos Ouros (MG). 

g) Na hipótese de prorrogação contratual após o período inicial de 12 (doze) meses, poderá ser aplicado reajuste com base 

no IPCA. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.4. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  

b) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 

previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora 

de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, 

e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 

poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, 

ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

13.2.2 NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

g) A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 

favor do Município de Conceição dos Ouros -MG, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município de 

Conceição dos Ouros – MG poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do 

infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município. 
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14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 82.691,57 (oitenta e dois mil, seiscentos e noventa um reais e cinquenta e sete 

centavos). 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fichas 274, 278, 306 e 308. 

 

Conceição dos Ouros (MG), 28 de janeiro de 2026. 

 

 

Alexandre C. O. Viana  

Secretário de Saúde 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA POR E-MAIL, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
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LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS 

OUROS E A EMPRESA  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS por intermédio do Setor de Licitações, com sede na 

Praça José Maria de Souza, nº 01, Centro na cidade de Conceição dos Ouros (MG), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

18.677.609/0001-65, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, portador 

da Carteira de Identidade nº MG4280541, expedida pela SSP, e CPF nº xxx.558.106-xx, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº 111/2026 e em observância às disposições da NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO FEDERAL Nº. 10.024/2019 

(LEI FEDERAL PREGÃO ELETRÔNICO), DECRETO MUNICIPAL Nº 2215 DE 2022 (LEI PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICIPAL), DECRETO MUNICIPAL Nº 2264 DE 2023 (REGULAMENTAÇÃO LEI FEDERAL Nº 14.133/21), 

resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão nº 035/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS E MATERIAIS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, A FIM DE ATENDER ÀS 

DEMANDAS DOS ATENDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS AMBULATORIAIS E DOMICILIARES 

REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DOS OUROS – MG. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ............ (...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 

do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Fichas 274, 278, 306 e 308. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a 

realização das entregas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da 

Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

5.11.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

6.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 60 dias após a abertura da Proposta. 

6.2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços. 

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as 

atuais acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação. 

b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura. 

c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo 

restante a partir da data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação. 

d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de 

responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não 

aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo. 

e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e 

financeiro deverão ser entregues no preço original. 

f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de 

Conceição dos Ouros (MG). 

g) Na hipótese de prorrogação contratual após o período inicial de 12 (doze) meses, poderá ser aplicado reajuste com base 

no IPCA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da 

ORDEM DE COMPRA emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros (MG).  

8.2. A entrega dos bens será realizada no endereço informada na ORDEM DE COMPRA.  

8.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento 

8.4. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital de Pregão que precedeu a 

presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de dois 

(02) dias independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.5. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por e-mail 

(correio eletrônico), devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega. 

8.6. Os produtos deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas fiscais. A aceitação do produto/equipamento não 

exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos/equipamentos de acordo com os requisitos estabelecidos e 

não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do material e/ou fabricação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 

14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata 

de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido a Ata de Registro de 

Preços, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda 

Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade da 

atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da 

Lei nº 14.133/2021; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.2. Obrigações Da Contratada. 

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução da Ata de 

Registro de Preços; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata de Registro 

de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

10.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.7. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

10.2.9. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação de 

grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.10. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213/1991. 

10.2.11. Quando no ato da entrega for observado que o produto entregue não condiz com a proposta apresentada, a 

mesma será recusada. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.4. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

11.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da Ata de Registro de Preços; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;  



 

9 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de 

Preços.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 

 

12.1. A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER EXTINTA: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e 

com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo 

com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas (MG) para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata 

de Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

Conceição dos Ouros (MG), ......... de ...................   de 2026. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS (MG) 

LUÍS FERNANDO ROSA DE CASTRO - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________ 

CNPJ sob o n.º ___________________ 

CONTRATADA 

 

 

  



 

11 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DOS OUROS - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO– 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 111/2026 - CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DE 

FISIOTERAPIA, A FIM DE ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ATENDIMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS 

AMBULATORIAIS E DOMICILIARES REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG. As Propostas Serão Recebidas das 08:30 horas do dia 17 de junho de 2026 até as 08:29 

horas do dia 30 de junho de 2026. A licitação ocorrerá no dia 30 de junho de 2026 às 08:30 horas. As propostas e eventuais 

impugnações serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Conceição dos Ouros, 15 de junho de 2026. Luís Fernando Rosa de Castro - Prefeito 

Municipal. 


